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Autoria: André Luiz Vieira

Ementa: Assegura a reserva de vagas de estagio para pessoas com deficiéncia

(PcD) no ambito da Administracdo Publica Direta e Indireta do Municipio
de Juiz de Fora.

Parecer Antonio Santos de Aguiar - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia

Trata-se de Projeto de Lei n® 29/2026, que "Assegura a reserva de vagas de estagio
para pessoas com deficiéncia (PcD) no ambito da Administracdo Publica Direta e Indireta do
Municipio de Juiz de Fora."

Em virtude da atribuicdo estabelecida no artigo 72, inciso XIV do Regimento Interno
da Cémara Municipal, a proposi¢cdo em tela foi colocada sob andlise da Comisséo de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Sendo assim, analisando a presente proposi¢ao, especialmente naquilo que é de
competéncia desta comissao, liberamos os autos para que sigam sua regular tramitacdo até
deliberagéo plenaria, onde manifestarei meu voto.

Palécio Barbosa Lima, 8 de junho de 2026.
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Antdnio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Anténio Aguiar - Unido Brasil
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